
ESTADO DE NTATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

crnrr»Ão NEcÂTrvÀ DE oÉrttos nsrATrvos A cREDITos rRrBUTriRros E NÃo
rnnurÁnros ESTADUAIS cERrDos PELA pRocuRADoRrA-cERAL Do ESTADo E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0027A7A76A

Finalidade: cERTDÃo coNJúNu or pemÊNcr.Ls ttrnurÁmAs E NÃo TRrBurÁmas.ruxro À
sEFAz E À pcp ro rsr.llo DE MATo GRosso
Data da emissão: l9lL2nl20 Hora da emissão: 07:5I:18

Nome/denominação do sujeito passivo: GEBALDO XAVIER I'trRR.EIRÁ 3ó429031500

CNPJ: 35351.904/0001-4ó

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I dâ Portaria

Conjunta n" 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND. da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informâtizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente CeÍtidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle âinda não esteja informatizado ou

integra.do ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

Certidao válida até: 1910312020.

Fomecimento gÍatuito

Nrimero de Autenticação: 2L\{UL9K2K}IM\{T2LT
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JUSTIÇA DO TRABA]-HO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABJàJ.HISTÀS

Nome: GEBALDO XAVIER FERREIRA 36429031500
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ:

Certidão n": 4923980 / 2O2O

Expediçâo: 19/02/2020, às 08:53: L2
VaLidade: L6/08/2020 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

35.351 .9A4 / OA]t- 46

dias, contados da da L;

Certifica-se que GEBÀLDO XAVIER FERREIRÀ 36429031500
(IÀTRIZ E FIL!àIS), inscrito (a) no CNPJ sob o nô

35.351.9011/OOO1-{6, lrÃO COIÍSIÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certj-dão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Lej-s do
Trabalho, acrescentado pela Lêi no '),2,440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 741O/2011, do Tribunal Superj-or do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil,idade dr,'
Tribunais do Traba.Iho e estão atuaLizados até 2 (dois) di*-.
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em rel-ação
a todos os seus estabe lecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-sê à verificação de sua
autenti.cidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www. tst, jus.br).
Cert j-dão emit j-da gratuitanente.

INFORTíAçÀO DíPOR!âN'E
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obr j.gaçàr
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, incl-usive no concernente aos
recoLhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determj-nados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministérj.o Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvj-das e sugestões: cndtGtst - ius -b!



Emissáo de 2! via de C€rtidâo

Participe Serviços L

J ReeitaFederal

ü
CERT,DAO

litNtsrÉRto DA FAZENDA
Secrêtaria da Rêccita Federal do Brasil
Procuradoria€erel da Fazenda Nacional

Nome: GEBALDO XAVIER FERREIRA 36429031500
CNPJ: 35.35í.90tU000í-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela SêcÍetaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscíções em Dívida Ativa da Uniào (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, parâ
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl 1'l da Lei n'8.212, de 24 delulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rb.gov.br2 ou <http://www.pgrfn.gov.bp.

seúcos.receita.Íazenda.govbr/ServicoíceÍlidao/CNDConjuntaSêgVia/ResultâdoSegvia.asp?O.igsm=1&Íapo='l &Nl=35351904000146&Senha= 1t1
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BRASIL Aeesso à informaçáo

ü

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERÀS E À DíVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Certidão emitida gÍatuilamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de2hol2014.
Emitida às 10:54:48 do dia O7|OZ2O2O <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/08/2020.
Código de controle da certidão: F2tt5.2í E8.0A0D.0B25
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova consurra Eil;::fi1""::r;


